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	Processo nº 1228/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral (ref.: proc. n° 291/08 - 55ª ZE - Representação Eleitoral – Captação Ilícita de Sufrágio)

Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Recorrido: IVAN LUIZ EVANGELISTA

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL contra a r. sentença do MM. Juiz da 55ª Zona Eleitoral, que julgou improcedente representação oferecida em desfavor de IVAN LUIZ EVANGELISTA, então candidato a vereador,  pela prática de captação de votos mediante ameaças e ofertas de empregos, previstos no artigo 41-A, da Lei 9.504/97.

Expõe o recorrente que a notícia do ilícito foi formalizada pela testemunha PRISCILA GARCIA CAZELLA, assediada na SMTU por WELLINGTON DE OLIVEIRA SANTOS, que condicionou sua permanência como estagiária na referida empresa à transferência de seu título de eleitor para Cuiabá e a voto no recorrido, e que tal fato se reproduz por outras vezes em relação às estagiárias MARIANE MENDONÇA MONTEIRO, ALINE YULIKA ANTUNES YANANGUI, SILMARA FRANCISCA DIAS. 

Diz que sobre a questão ainda teriam prestado declarações os funcionários CELSO ALBUQUERQUE SILVA, JOSÉ MARQUES DA FONSECA, LEOPOLDINO PEREIRA DE QUEIROZ, MARIETE FRANCISCA DA SILVA, RAFAEL DETONI DE MORAES, EVA NELSON DE FREITAS, ANTÔNIO GABRIEL DAS NEVES MULLER, PAULO CÉSAR PEREIRA e o Secretário da SMTU, ELISMAR BEZERRA ARRUDA.

Afirma que o fato das declarações não terem indicado participação direta do recorrido não poderia ser invocado pelo sentenciante para dispensar a instrução, pois assim se  impediu, indevidamente, a fase probatória, sem sopesar que WELLINGTON DE OLIVEIRA pediu a SILMARA FRANCISCA, sob promessa de contratação por quatro anos, que o recorrido fosse pessoalmente até sua casa postular votos, fato este demonstrador da ligação de WELLINGTON com o recorrido e da sua função de angariador de votos.

Alega que, segundo as estagiárias MARIANE MENDONÇA e ALINE YULIKA, os admitidos na SMTU teriam, de alguma forma, vínculo com o PPS, partido do qual o recorrido é presidente.

Enfatizando a instrução como indispensável para averiguar a prática ilícita noticiada, pugna pela anulação da decisão a quo, pela devolução dos autos para a oitiva do recorrido e das testemunhas arroladas, bem como por  acareações.

Já a defesa sustenta a necessidade de o representado ter formulado pessoalmente o pedido de voto ou dele ter prévio conhecimento para lhe ser imputado o ilícito do art. 41-A, da Lei 9.504/97; que não há provas nos autos nesse sentido; que o MM. Juiz teria observado que as várias declarações colhidas perante o Ministério Público não faziam menção à participação direta do representado e eram suficientes para um juízo de  valor; que provas em audiência seriam orais e meras repetições, sem acréscimos ao processo.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Examinando detidamente as razões recursais, os fatos expostos e as declarações prestadas ao Ministério Público, que serviram de base para a Representação, tem esta Procuradoria que do bojo da exordial, realmente, afloraram-se motivos suficientes para a formação de juízo e convencimento da desnecessidade da instrução suprimida, pois, conforme  afirmou o MM. Juiz, as declarações apresentadas traduziam e revelaram, com clareza, a inexistência da participação do representado no ato ilícito. Sequer deram indícios de ato por ele praticado ou de seu conhecimento que pudesse ser buscado em instrução procedimental.

Entendendo que as provas eram suficientes para o seu livre convencimento motivado, o MM. Juiz suprimiu a produção de prova testemunhal, porquanto seria simples apuração repetitiva do que já traziam os autos.

Valeu-se do dispositivo ínsito nos artigos 131 e 132 do CPC que assim dispõem:

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento

Restando devidamente motivada e correta a decisão, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo não provimento do presente recurso.

Cuiabá/MT, 01 de abril de 2009.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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